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TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Gabinete da presidência

or'Ícro N' gg 4 / zo2t-cp-TCE/AM

Manaus, 22 de junho de202l

A Sua Excelência o Seúor
Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas _ ALEAM
Endereços eletrônicos: -diretoriageral@aleam.gov.br / orotocolo.digital@aleam.gov.br
Av. Mrário Ypiranga, 3950, Flores
CEP:69050-030
Nesta

Assunto: Encaminhamento de projeto de Lei.

Excelentíssimo Seúor presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encamiúar à Vossa
Excelência a Exposição de Motivos e o Projeto de Lei (anexo), que dispõe sobre a Revisão
Geral Anual dos vencimentos e proventos dos servidores públicos ativos, inativos e

pensionistas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e dá outras providências,

devidamente submetido à deliberação do Egrégio Tribunal Pleno deste TCE/AM, conforme se

verifica na Certidão expedida pela Secretaria do Tribunal Pleno-SEpLENO, anexa.

No ensejo, Íenovamos protesto de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, ba !#o
MARrO ryy'aNou coELHO DE MELLO

Presidente do Tlíbunal de contas do Estado do Amazonas

Avenida Ephigênio Salles, no 1155 -
fl r,.ru,r,f,f

Parque 10 de novembro -_cEp: 69055-736 - Manaus/AM. Fone: (92) 330r-g340
(4tcearn tll n..-u,r, @ ut.ron,uronu, @ @ìrceamazonas

PÁGINA 1



6)
Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

cERrroÃo

CERTIFICO, para os devidos fins, que na 20a Sessão Administrativa do Egrégio
Tribunal Pleno, ocorrida no dia 22 de junho de 2021, a Presidência submeteu ao
Colegiado o Requerimento da Associação dos Servidores do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas - ASTEC e do Sindicato dos Servidores do TCE/AM, por meio
do qual pleitearam a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos da
Corte de Contas, referente aos períodos de junho de 2018 a maio de 2019; junho de
2019 a maio de 2020; e junho de 2020 a maio de 2021. A presente demanda foi
autuada no sistema SEl, sob o n' 690912020, sendo encaminhada, inicialmente, à
Diretoria da Consultoria Técnica e à Comissão de Legislação e Regimento lnterno,
ocasião em que ambos os setores se manifestaram favoráveis à concessão da revisão
anual e ao Projeto de Lei acerca da temática. Destacou-se que o mencionado feito
também foi remetido à Diretoria de Recursos Humanos e à Diretoria Orçamentária e

Financeira da Corte para fins de levantamento dos valores alusivos à despesa gerada
pela concessão da revisão geral anual aos servidores do TCE/AM e verificação de
disponibilidade orçamentária e financeira para arcar com a despesa. Após os
levantamentos realizados pela DRH, foi constatado que o Tribunal dispunha de
reserva orçamentária e financeira para fazer frente à referida despesa. Fez-se
necessário esclarecer que a revisão anual tinha por objetivo atualizar as
remunerações dos servidores de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo
da moeda, isto é, referia-se à recomposição da moeda em função da inflação, não

constituindo acréscimo ao principal. Destacou-se que estas reposições não

representavam nenhuma vantagem ou acréscimo salarial, pelo contrário, apenas
evitariam perdas, mantendo o equilíbrio financeiro da moeda. Além do mais, cumpriu
esclarecer que a revisão geral anual se distanciou do reajuste, pois este representava
acréscimo real na remuneração dos servidores públicos. A Presidência destacou a
relevância do assunto exposto, bem como reconheceu o direito que estava sendo
pleiteado, uma vez que a revisão geral anual encontra guarida no art. 37, inciso X, da
Constituição Federal, sendo, portanto, uma garantia constitucional. Além disso, é de
extrema importância e justiça a concessão do reajuste geral tendo em vista o atual

cenário de pandemia que trouxe à realidade o home ofÍice, que involuntariamente
gerou diversos custos extras a todos os servidores. Ato contínuo, considerando tratar-
se apenas de correção monetária, estando o pleito em consonância com a
Constituição Federal e com a Lei Complementar n" 17312020, e que houve
pronunciamento favorável ao mencionado Projeto de Lei, a Presidência submeteu o
assunto em questão à aprovação do Colegiado, ressaltando que o Processo SEI no
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690912020, o qual contém a Minuta do Projeto de Lei que regulou as revisões anuais
das remunerações dos servidores do TCE/AM, já foi remetido aos Gabinetes para
ciência e análise. Colocada a matéria em discussão e votação, foi aprovada à
unanimidade.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manau s, 22 dejunho de 2021.

irtyl Levy Jún
Secretário do Tribunal Pleno
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EXPOSIçÃO DE MOTIVOS

senhores Deputados da Assembreia Legislativa do Estado do Amazonas,

Ao cumprimentar V'Exas., apresento o projeto de lei anexo para atender ao disposto no inciso X
do artigo 37 da Constituição da República e no inciso Vllldo artigo 10g da Consiituição Estadual,
regulando as revisões anuais das remunerações dos servidores ão quadro de pessoàl do Tribunal
de Contas do Estado do Amazonas, com reflexo nos proventos pagos aos ex-servidores
aposentados e aos pensionistas,

Considerando os reajustes concedidos, pela última vez, pela Lei no 4.ô91, de 09 de novembro de
2018 (data-ba9e de junho de 2017 a maio de 2018)- e mantidos pelas Leis no 4.743,de 2g de
dezembro de 2018, e 5.053, de 26 de dezembro de 2019 -, este projeto contempla as correções
das Últimas três datas-base devidas aos servidores, a saber: junho de 2018 amaio de 2019, júnho
de 2019 a maio de2020 e junho de2020 a maio de2021.

As duas primeiras datas-base deixaram de ser concedidas no momento devido por limitações
orçamentário-financeiras, A terceira corresponde à recomposição do valor das remuneraçõôs e
proventos no último período aquisitivo completado em máio deste ano de 202j, ô que
necessariamente implica as atualizações dos períodos imediatamente anteriores.

Os índices utilizados foram^os de 4,930/o (quatro vírgula noventa e três por cento) para a data-base
0612018-0512019, de 1,960/o (um vírgula novental seis por cento) para a Cátã-Oase 06/201g-
0512020 e de7 ,270/o (sete vírgula vinte e sete por cento) para a data'base 0612020-0512021.

A teordo disposto na súmula vinculante no 42doSupremo Tribunal Federal, este Tribunal não tem
oferecido à Assembleia Legislativa uma subordinação automática a um índice federal aleatorio.
Pelo contrário, as Diretorias de Recursos Humanos e de Administração Orçamentária e Financeira
do Tribunal verificaram que, para os casos concretos dos períodos-considerados, foi adotado um
índíce que efetivamente fez frente à inflação corrosiva dos ganhos funcionais de seus quadros de
pessoal.

Por outra perspectiva, recentemente, o mesmo Supremo Tribunal Federal definiu que a correção
das obrigações públicas há de fazer-se por índices que efetivamente sejam capazes de, Áas
disposiçoes normativas p_ertinentes, recompor as perdas de cada período, Éara as'obrigaçoes de
natureza tributária, tal índice continua a ser a taxa referencial do sìstema especial de liqìriáaçao e
de custodia, da Receita Federaldo Brasil (SELIC). Para as demais obrigaçÕes públicas, decidiu o
PretÓrio Excelso que o índice que melhor reflete a variação de preços e Custos é o índice de preços
ao- consumidor amplo especial, do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (tRbn-e;,
refutando expressamente outros índices (ADC no 58-DF e 59-DF gADl no 5,g67-DF e o,ozt-orj,0 mesmo índice já tinha sido reconhecido pelo STF para corrigir debítos trabalhistas, ao
argumento de que é o melhor critério para refletir as variaçÕes de preços e evitarem-se prejuízos
aos trabalhadores em geral (v.9.: STF-2a T,, RCL n.22.012-RS, rei, p/ acordão Min, Ricardo
Lewandowski, j. 05.12.20 1 7, maioria).

Já a- atualização das remunerações dos cargos comissionados e das vantagens das funções
gratificadas ficarâo corrigidas, pela_aplicação dos Índices referidos a partir dos õeses de junh'o de
2019, junho de2020 e junho de2021pelos mesmos índices precitados, considerados, cómo dito,

fr,
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osvaloresinseridospelaLeino4,6gl,de0gdenovembrode20'lB,emantidospelasLeis 
no4.743,de 28 de dezembro de 201g, e 5.0s3, de 26 de oe=erúio ollotg,

Por fim, para efeito do disposto nos artigos 167, inc, ll, e 16g da constituição Federal, este Tribunaldeclara que dispõe de reserva orçameÁtário-nÁanceiia pãúìãtg frente à despesa decorrente deaplicação da futura Lei ordinária ora proposta, seja com o, o.urro, de que já dispunha em seuorçamento e no seu erário, seja pelo aporte deliÁeado na Lei de Diretrizes orçamentárias para2021' De igual modo, o Tribunal de contai p.Júa ìãi' cumprimento aos mandamentos
constitucionaís supracitados, executando a despesa Oecorrenie desta futura Lei dentro dos liamesimpostos pelo artigo 17 da Lei complementar federal n. ror, oã 0s,0b.2000,

lsto significa dizer que o reajuste mais recente (data-base de 06/2020- [sl2o21)passa a ser pagode imediato, considerando o termo inicial de rb Jr iunnó ar'àoz;ao passo que as diferençasdecorrentes dos termos iniciais das duas primeiras âatas-úãsã (06/201g-05 1201g e06/201g-05-
?020)' 

isto é-, 10 de junho de 2019 e 1o de junho oe zozò, iãspectivamente, r.* pãgo, na medidadas forças financeíras do Tribunal, tomándo .r .onü rrõ;; a preservação da programação
orçamentária e os limites de responsabilídade fiscal.

Quanto a isto, o anteprojelo-a seguir respeita igualmente a Lei complementarfederal n.o173, de 27 de maio,de.2020 (P-rograma Fedóratívo de Ènfrentamento ao CoronavírusSARS-CoV-2 - covid-19), no que rãodifico, , t-.ì-.oìpÌ.irentar federat n.o 101, de 4 demaio de 2000.

Tal diploma vedou.a implementação de novas despesas com pessoal, mas não se aplicaao caso porque o inc' X do artigo 37 da Constituição Federaié impeiativo àó garantir arecomposição do valor da- remuneração dos rgeni.s púbiicos, com o mister de protegê-la do fenômeno inflacionário, de forma que não se trata de atribuir-g!ãnÀo real aosservidores púbticos. 
.T?t .y9: Íoi respeitado no inc. vtit do artigo s; ã; ieterioa teicomplementar federal no 17312020, quando proibiu tão soÀente a adoção de medida queimplicasse reajuste de despesa obrigatoria acima da variação da inflação medida peloíndice nacionar de preços ao consumioor amfto (lpcÁ),- n, ,.r* toaJà em quepropugnou a preservação do poder aquisitivo referida no inc. lV do caput ão ãrtigo Z. OaConstituição Federal,

Necessário ponderar tambem que a própria Lei.de Responsabilidade Fiscal, ainda quemodificada pela Lei complementar cìtada, continua a tãi por obrigatoria e de carátercontinuado a despesa corrente derivada d'e lei, róãio, óiovisoria ou ato administrativonormativo que fixem.para o ente obrigação legalde rur.r..ução por um período superiora dois exercícios, tal como é a despõsá de póssoal,

Ressalta-se que a co.ncessão dos reajustes, de matrizconstitucional, que deveriam já tersido concedidos nos temos demarcadôs pela reguram.niáção estadual, fixado seu marcotemporal no mês de junho de cada ano, atualirente útüiado pelo artig; à1-oa Lei no4.743, de 28 de dezembro de 2019.

Muito recentemente, ao abraçar este entendimento, V.Exas, legislaram em favor dosservidores do Ministério Públióo Estadual e oa profiia Âsóàmoreia, concedendo-thes osreajustes anuais devidos, conforme as Leis no' 5.462 
" 

i.413, de 14 e 25 de maio docorrente, respectiva"n*$a
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consequentemente,. a aprovação do presente.anteprojeto de lei é a medida maisconsentânea ao ordenamento lurídico pátrio, ainoa mãís se se tiver em mente que,comportando gestão orçamentáiio-financeira âpartáãa oó-pooer Executivo, consectáriade sua autonomia como orgão constitucionat'aúxitiarì-o'poo., Legislatívo, cabe tãosomente a este Tribunal, segundo suas disponioiriããoìsãseu limite fiscal prudencialdedespesa de pessoal , faz:er fiente , tãiã"qj.ra ;;* Éìoì contirmado, como dito, petocorpo técnico orçamentário_financeiro da Corte,

Espera' pois' o Tribunal de contas do Estado que a augusta Assembleia Legíslativa, com o denodo

;Jgïï:ï:.r:::Jfi:iilijl digne_se a ap,ecia, o t.*ïo áp",ïniàoo, sujeÍo ,o .r*ã ,bar2ado

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAU S,22kEJUNhO dC 2021.

"^iilj'i,fu,
&

EL LHO DE MELLO
Presid e Contas do Estado do Amazonas

PÁGINA 6



PROJETO DE LEI N' DE DE DE2O21.

DISPOE sobre a revisão geral anualdos vencimentos
e proventos dos servidores públicos ativos e inativos
e pensionistas do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas e dá outras providências,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS:

FAçO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu
sanciono a presente

LEI:

AÉ. 10 O índice de revisão geral anual dos vencimentos e proventos dos servidores públicos - ativos
efetivos, estáveis e suplementaristas - e inativos e pensionistas, vinculados ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas para o período de junho de 2018 a maio de 2019 é de 4,93% (quatro vírgula noventa
e-três por cento), aplicado sobre os valores fixados no artigo 20 e anexos lV a Vlìl' da Lei Ão 4,691, de
09 de novembro de 2018 - e mantidos nos anexos I e ll dã Lei no 4,743, de 28 de dezembro de 2d1g,

90m-as alterações promovidas pela Lei n0 5,053, de 26 de dezembro de 2019 -, com incidência a partii
de 10 de junho de 2019, na forma dos anexos I e lv da presente Lei.

Art. 20 O índice de revisão geral anual dos vencimentos e proventos dos servidores públicos - ativos
efetivos, estáveis e suplementaristas - e inativos e pensionistas, vinculados ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas. para o período de junho de 2019 a maio de 2020e de 1,gô% (um vírgula noventa
e seis por cento), aplicado sobre os valores fixados no artigo 1o desta Lei, com incidência ã partir de 1o
de junho de 2020, na forma dos anexos ll e V da presente Lei,

Art. 30 0 índice de revisão geral anual dos vencimentos e proventos dos servidores públicos - ativos
efetivos, estáveis e suplementaristas - e inativos e pensionistas, vinculados ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas para o período de junho de 2020 a maio de 2021 é de 7 ,270/o (sete vírgula vinte e
sete por cento), aplicado sobre os valores fixados no artigo 20 desta Lei, com incidência a paÍir de 1o de
junho de 2021, naforma dos anexos lll e Vl da presente Lei,

{rtaalAs remunerações dos cargos em comissão e as gratificaçoes das funções de confiança do quadro
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, previstos no artigo 4o e anexôs Vll e Vlll da Lei no 4.691,
de09denovembrode20lS,comasalteraçõespromovidasnoóanexosVll elXdaLei no4,743,de2g
de dezembro de 2018, - e pela Lei n0 5,053, de 26 de dezembro de 2019 -, ficam reajustadas a paÉir
del0de junhode20l$de10de junho de2020e10de junho de2021, pelosmesmosíndices
previstos nos artigos 10,20 e 30, conforme os anexos Vll, Vllt, lX, X e Xi, respectivamente, desta
Lei,

Art 50 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, observados os efeitos financeiros dos seus
artigos 10 a40 desta Lei, aplicáveis na forma do artigo 50, respeitados os limites orçamentárioJinanceiros
e de responsabilidade fiscal do Tribunal de contas do Estado do I\mazonas.6
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DE PROVIMENTO EFETIVO1CARGOS DO
ANEXO I

Reajuste de 4,93% sobre os valores da Lei no 4.69i/201g

DATA.BASE 2018.2019

rtir de 01.06.201

CARGO ESCOLARIDADE
VENCIMENTO

BÁS|CO (R$)2

DE CONTROLE EXTERNDITOR

A,BeC
N

COMPLETO

SUPERIOR
R$ 8.739,38

ASSISTENTE DE CONTROLE EXTERNO
A,BeC

NÍVEL MÉDIo
COMPLETO

R$ 6.210,79

AUXILIARTÉCNICOREg L FUNDAMENTAL

COMPLETO R$ 4.413,79

1 - Art. 90 a12da Lei no 4.74112018
2 - Padrão inicial da carreira asse:

ü\
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CARGOS DO DE PROVIMENTO EFETIVOI

ANEXO II

Reajuste de 1,96% sobre os valores do anexo I desta Lei

DATA.BASE 2019.2020

rtir de 01.

CARGO ESCOLARIDADE VENCIMENTO

BASTCO (R$)2

AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE
EXTERNOA,BeC

NíVEL SUPERIOR
COMPLETO

R$ 8.910,67

ASSISTENTE DE CONTROLE EXTERNO
A,BeC

NÍVEL MÉDIo
COMPLETO

R$ 6.332,51

AUXILIARTÉCNICOREg ruíveI FUNDAMENTAL
COMPLETO

R$ 4.500,30

2 - Padrão inicial da carreira

1 - Art,90 a 12 da Lei no 4.74312018

l/classe:

!p
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DE PROVIMENTO EFETIVO1CARGOS DO
ANEXO III

Reajuste de7,27o/o sobre os valores do anexo lldesta Lei

DATA.BASE 2020.2021

r de 0í.06.2021

CARGO ESCOLARIDADE
VENCIMENTO

BAStCo (R$F

NICO DE CONTROLE EXTE
A,BeC

ITOR

COMPLETO

L SUPERIOR
R$ 9.558,48

ASSISTENTE DE CONTROLE EXTERNO
A,BeC

ruÍvel MÉDto
COMPLETO

R$ 6.792,88

AUX|L|ARTÉcNCOleg NÍVEL FUNDAMENTAL

COMPLETO R$ 4.827,47

- Art.90 a12da Lei no 4.74312019
2 - Padrão inicial da carreira
1

nível/classe: A/l

K
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HÍveI E cLAsSECARGOS POR ESCOLARIDADE
ANEXO IV

DATA.BASE 2018.2019
Reajuste de 4,93% sobre os valores da Lei no 4.6g1/20íg

de 01.06.20í

NÍVE BÁStCODADEESCOLARI L Us RIPE OR VENCI MENTO
NÍVEL /

CLASSE il ill IV V

A 8. 17R$ o 9.27 R$ 79
B 9. 9,84í 1 R$ 10,239 1 37
c 1 10.866 6511 11 1í.531
D R$ 1í 05 .99711 12.237

ESCOLARIDADE NíVEL MED IO. VENCIMENTO BASICO
NíVEL /

CLASSE il ilt IV V

A R$ 6.210,78 R$ 6.335,00 R$ 6.46í,70 R$ 6.590,93 R$ 6.722,75
B 6.857 7.1 7 7
c R$ 7.570 1 R$7.722,32 R$ 7.876 77 R$ 8.034,31 R$ 8.1

D 8,358 R$ 8.

NíVE BASICDADEESCOLARI L FUN DAME ALNT VENC MENTO o
NÍVEL /

CLASSE lil IV V

A R$ 4,41 79 7 R$ 4.592 1'l 4. 4.777
B 18 4,970 5.0 6 5.171 R$ 5.27 89
c R$ 5.487 5.597 75 R$ 5. 71

D 5. 19R$ 6.180

h,('
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ruÍvrl E cLAssECARGOS POR ESCOLARI DADE

ANEXO V

DATA.BASE 2019-2020
Reajuste de 1,96% sobre os valores do anexo lV desta Lei

rde0l
ESCOLARIDADE NÍVEL VENCIMENTO BASICOSUPERIOR.

NíVEL /
CLASSE ilt IV V

A 8.9í0 9. 88 9.270 R$ R$

B 9.838 10 R$ 10.034 10 1 10
c 10. 06 R$ í 1.0 11.300 9011 7571',\

D .99211 1 R 12.477

ruível uÉo IO. VENCIMENTO BÁSICOESCOLARIDADE

ruÍvel I
CLASSE il ilr IV V

A R$ 6.332,51 R$ 6.459,í6 R$ 6.588,34 R$ 6.720,11 R$ 6.854,51

B 6.991 7.131 7.27 06 R$ 7,4í R$ 7.567

c R$ 7.719,29 R$ 7.873,69 R$ 8.031 í5 R$ 8.í91 78 R$8
D R$ 72 R$ 8. 18 8.867

ível BASINDAMENTALESCOLARIDADE N FU VE ctMN NTOE c0
NíVEL /

CLASSE tl lil IV V

A 4.500 4.590 1 11 4. 75 4.871
B R$ 5.068 5.í
c 5. 84 R$ 5.707 7 R$ 5.821 62 5.938
D 6. 1 6,177 6.301

K
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ANEXO VI
CARGOS POR NíVEL E CLASSE

DATA.BASE 2020.2021
Reajuste de7,27o/o sobre os valores do anexo v desta Lei

r de 01.06.202í

ESCOLARIDADE nível SUPERIOR VE NcrM NTOE rcoBÁS
NÍVEL /

CLASSE il ilt IV V

A 9.558 9.7 9. 64 R$ 10.1 10,346
B 10 R$ 10. 40 R$ 10 1 1 1 11
c R$ 11,6sí 73 11 77 1 2. 1 12 R$ 12.61 1

D 12. 13,121 74 R$1 18

ESCOLARI DADE NÍVEL MÉDIO VENctMENTO oBASIC
NÍVEL /

CLASSE il ilt IV V

A R$ 6,792,89 R$ 6.928,74 R$ 7.067,3í R$ 7.208,66 R$ 7.352,83
B 7 89 7 7 R$7 94 8.1í8 12
c R$ 8.280,48 R$ 09 R$ 8.61 R$ 8.787,3í R$ 8.963,06
D 9.1 17I 9,5íí 67

NDAMENTALNESCOLARIDADE FÍvel U VENCIM ENT eÁsro co
ruível t

CLASSE il ilt IV V

A 4.827 n$ 5. 50 5,í 1

B 5. R$ 155. R$ 5.76e
c n$ 6. 6. 6. 75
D 6.497 í5 6.627 R$ 6.7 63
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ANEXO vil
CARGos EM coMrssÃo POR SIMBOL EOGIA POR DATA.BASE

partir de
uste de(reaj 93%4, ossobre resvalo Leida n0 4.69í 1201 a8,

01 06.20 1

DATA.BASE
2018.2019

SIMBOLOGIA2 VENCIMENTO REPRESEN.
TOTAL

cc.7 1R$ 0 .807 04 10.807 04 21,61 08
cc.6 R$ 8.780 71 718. 17.561
cc.5

R$ 13. 04
cc.4 5. R$ í0.536
cc.3 17R$ 17 9.
cc-2 R$ 4.

8.1
cc-1 R$ 2.431 2,431 í6

1 Quad coro nsol idado n n0Lei 74. de 12843, 2.2018, modificado
Lei nopela de 26 15.053, 2.201I as urem totaisnerações são

de nve c imento.compostas ebásico representação.
2 A r daparti Lei 4.no 7 28.de 143, 2. 120 as8, entãosimbologias

deexistentes 1cc. a cc.6 foram acommodificadas, decriação novas cc.3mbologia (transfo dasrmação funções degratificadas Chefede o GDivisã emCD comissionadoscargos cde efeh de Divisão c.ce ren3) dasumeração demai de acc.3 cc.6 cc.4para cc.7
nte.
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TA.BASE

VIANEXO
osCARG EM coM ISSÃO POR srMBOLOGIA E POR DA

(reajuste de 1,e6% sobre rr rSLtl'l?ïata.base anterior, a partir de
01

DATA.BASE

SIMBOLOGIA2 VENCIMENTO REPRESEN.
T TOTAL

cc.7 11.01 6 11.01 22.037 72cc.6 8.R$ 952 I 1 8.952 8í R$ í7cc.5 R$7 71 717 1R$ 14. 1 7 42cc.4 5.371 69 5.371 69 3810.cc.3 4. R$ 4. 9.91cc-2 4.1 07 R$ 4.1 07 14cc.1 2.479 2R$ .479
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SSÃO POR SIMBO LOGIA E POR DATA.BASEí

ANEXO IX
CARGOS EM COMI

DATA.BASE
2020.2021

valores da data.bas f,uste 7de sobre os(reaj ,27% anterio a departir
0í .06.2021

SIMBOLOGIA2 VENCIMENTO REPRESEN.

T TOTAL

cc.7 í 1.819 93 í í.8í9 93
cc-6 68 9 R$ 19.207 36
cc.5 7.571 R$ 7.57í 15.1 76
cc.4 5.762 5.762 21 11
cc.3 R$ 5.318 97 5.3í8 97 10.637 94
cc.2 R$ 7 8.
cc.1 R$ 2.659 2.659 5.31

1 Quadro consol naidado Le 4.n0 7 28de 143, 2.2018 modificado pela
Lei no 5 26.de 2.20,l

1,053, 9 as neremu totais sãorações compostas
vede ncimento.básico e representação

2 A da n0Lei 74.partir de 128. 2,20143, sas bolim8, ias entãoog
existentes de c.c a1 c.6c foram mod ificadas com a de ovancriação

cc-3simbologia das(transformação ratificadasfunções cde efeh deg
Dtvrsao GCD GAem comissionadosrgos chefede de Divisão ecc.3)
ren das demais deumeração cc.3 a cc.6 ta cc.4 a cc 7pa

mente.
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AN X
FU GRANçOES TIFICADAS GAS(ANTt GAM E GCD)

POR S IMBOL IAOG E POR TDA A.BASE

(reajuste de A,e3,/osobre., â11?Írï3 r., n, 4.6s1t2018, a partir de
01.06.201

DATA.BASE

GRATIF SIMBOLOG lA2 VALOR
GRATI

MEIO
DE ATIVIDADE

GAM R$ 2.431,58

CHEFIA DEDE
DIUSÃO
GRATI

GCD R$ 4.863,17
1 Quadro consolidado na n0Lei 74, de 128.43, 12.20 mod8, ificado apeln0Lei de 126. 92.2015.053, a pelovantagem exercício da funçãocongratificada i-sestitu de untcaparcela
2 A dapartir noLei 4.7 de 128.43, 12.20 as8, g deratificações atividademeio e de(GAM ) Chefia Dde rvtsão então(GcD) existentes foramconvertidas em emcargos comissão de assistente adm n cc.istrativo,
1 e de Chefe de Divisão, cc.3, respectivamente com dasrenumeraçãodema is desimbologias cc.3 a cc-6 cc.4para a cc.7res Inc. Va 28
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FUNçÃo GRAT|F|CADA (NOVA cTA)
POR SIMBOLOGIA E POR DATA.BASEí

ANEXO XI

(reajuste de 4,93% sobre os valores da Lei no 4.6g11201g, a partir de
01

DATA.BASE
2018-2019

GRATIFICAÇÃO SIMBOLOGIA2 VALOR
GRAT|F|CAçÃO
ADMINISTRATIVA GTA R$ 4.863,17

(reajuste de 1,96% sobre os valores da data.base anterior, a partir de
01.06

DATA.BASE
2019.2020

GRATIFI cAÇ[e SIMBOLOGIA2 VALOR
GRAT|F|CAçÃO rÉc
ADMINISTRATIVA

Nrco.
GTA R$ 4,958,49

(reajuste de7,27o/o sobre os valores da data.base anterior, a partir de
01.06.2021

DATA-BASE
2020.2021

GRATIFICAçÃO SIMBOLOGIA2 VALOR
GRAT|F|CAçÃO TÉCNtCO-
ADMINISTRATIVA GTA R$ 5.318,97

í - Quadro consolidado na Lei n0 4.743, de
a vantagem pelo exercício da função

2 - A paÉir da Lei no 4.743, de 28.12.2018,
de Chefia de Divisão (GCD), então conve

administrativa (GTA), com o mesmo
GCM, que é a base de cálculo para a

28.12.2018, mod if icado pela
Lei no 5.053, de 26.12.2019 -
gratificada constitui.se de parcela única.

para substituir a gratificação
rtida no cargo em comissão

de Chefe de Divisão, CC.3, foi criada a gratificação técnico.
valor corrigido antes aplicado à
atualização da vantagem desde

então (art. 28. paráqrafo único).
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Documento 2021.10000.00000.9.021999
Data  25/06/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.021999

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
25/06/2021

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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